
PLANO DE TRABALHO
Dados da Organização da Sociedade Givil

ANEXO I

1, Dados da OSC..

Nome Empreaailar, LaÍ E3cola JÕsue FÍanE ll

Nome Fantasla:

CNPJ: 55.062.111/0001-14

Endereço: Rua Camargo, í84

Ealrro; Paulicéla

CEP: 09682.í00

E-rnarri lêJf@lêJf.org.br

Slte/Blog: www.lefj.org.br

Munlcíplo: S.B.Campo

r:elafona/ Fax: 4'17 84422

Local de Aíendlmento:

Nome Empresarlal: Lar Escola Jêsue Frantz ll

Nome da Crechê:

crvPú 55.062.11 1/0008-90

Endereço: Rua Benedito Luiz Rodrigues, no 8ô4

Balrro: JardimPalermo

CEP: 09780-420

E.mall:

Muntclpto: S.B.Campo

Telelonel Fax: 11784422

2, Dados do Representante LegaF

Nome Completo.' Sandra Lia Mendes Savlo

Cargo: Presidente ,..

Procurador(a): itOa Batista Dias

Pgrloclo do Mandaío: 2014 a 2020
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem Atinsidas

ANEXO II

Lar Escola Jêsue Frantz ll

> Contertuallzação da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (artigo 205), sendo
efetivada medlante a garantia de diferentes nlveis e eÍapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofertacla em creches e pré-esco/as âs cn'anças de até cinco anos de idada (artigo 208).
Ás lnsÍlfuigões de educação infantil, localizadas no municlpio, compoem o slsfema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso l), ou privadas

sendo mantidas e admlnistradas por pessoas fisicas ou jurlclicas de direito privado (LDB, aft.

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos a as comunitáriag confessionals ou filantrópicas sern flns
lucratlvos. Todas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorlzação pan funcionamento.
A parceia entre Poder Público e a instituição, estratégla prcsenta em muitos municípios para garantir a ofêfta da
educação infantil, pressupõe como rnferesses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atlngir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse dê rêcursos, mas envolve permanente super/.isão, formação continuada,
assessoria técnica e pedagógica, ações que exprêssa/?? o real compromisso com a
qualidade do atendimento âs cnãnças, assln como fortalecer a parceria com os sêÍorês da sociedade civil.

> Do Objeto a ser Executado

GêsÍão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados pelo Municlpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em perlodo integral
de cianças de 0 a 3 anos, no perlodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsÍas no presente plano de
trabalho, sendo vâlidos durante a vigência do ajuste peftinente.

Valor per caplta mensal:
Berçário

lnfantil
R$
RS

732,27

585,70

Número de Alunos Atendldos:

Turmat Quantldade de
Alunor

Quantldado de
TuÍmar

Berçárlo; 0 0

lnÍantll: 92 õ

TOTAL; 92 t

Previsão de lnÍclo e Flm da Execução do ObJeto

lnlclo:
Térmlno:

data do assinatura do Termo

31 dedezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e de Gontae

ANEXO ilt

NomeddEntldade: Lar Escola Jêsue Frantz ll

> EÍapasouFases de Execução

A exêcução do oblêto será realizada através do atendimento mensal no serulço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Municlpio.
Esta entidade estâ çiente quanto à obrlgatorledacle de entregar o relatório dos atendlmenÍos efeÍuados no mès anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada més, constando planilha demonstrativa do número de

crianças atendidas e certldões de regularidade flscal, prevldenciárla, tributária, de contribuiçÕes e de dlvida ativa, para
atestação pelo Dapaftamento dê Ações Educaclonais e liberação dos repasses.

Iodas as yagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada pela Seuetaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento nâo justlficado conforme apontado na planilha de justificativa

implicará no estorno do valor per capita referente à crtança matrlculada.

O atendimento ás crangas am comprovada sltuaçâo de isco somente serâ aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento reallzado seja mênor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaila dê Educação poderá
proceder com os alusÍes nocessánbs aos repasses mensals.

A SE-117 serâ comunicada oficialmente e com antecedência sobre a lntenção da dlspensa de qualquer um dos funcionários
pe,tencentes ao quadro de pessoa/ da entidade refercnte ao ajuste de que trata o presente
ptano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor detiberando a dispensa. Caso sela autoizada a dlspensa,
deverá ser realizado mediante cumprlmento do avlso prévio trabalhado.

Os materiais permanentes adquiidos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpio de São Bemardo do Campo,
através da emrssâo de Termo de Doação.

> Monltoramento e Avallação
A Secretala da Educação realizarâ proaedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio de visitas in
loco, para avaliação do cumpimento dos objetlvos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidarâ os gasfos em planilha de gestão e emitirá quadimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que sevirâ de Õase para a emissão do Relatório Técnico de Monltoramonto o Avaliação
pelo gestor da parcefia, gue o submeterá d Comissllo de Monitoramento e Avaliação deslgnada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão do GosÍâo a Controle de Aiustos - SE-33, a praslação de conlas dos
recursos recebldos, consolldada na planilha de gestão para a anállse do cumplmento
do objeto e atlngimento dos r"sultados pactuados no plano de tnbalho soô os aspecúos qualllativo e quantitatlvo, os guais são
nofteados pelo manual de gestão emitido pela Secretada de Educação.

O Deparlamento de Orçamento e Controtadorla da Secretarta de Finanças efetuarâ a análise flnanceira da prestação
de contas, correlacionando as recellas e desposas apresentadas, a verlficando quanto ao

atendimento da legislação peftinente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atuallzações postarloras, lazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e olentaçâo sobre a execução e prestação de contas dos recuÍsos.

A prestação de contas, com pertodlgidade quadflmestral, sierâ entregue co(o.rme cronograma abalxo:

10 guadimestre de 2020: até o lÌo ctia útit do mês de mdio de 2O2O

20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020
30 quadrimestrc de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos esÍaóe/ecldos resultarâ na imediata suspensâo do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regulaização.
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P
Plano de dos Recut:os Financeiros

ANEXO IV

Noma da Êntldede: Lar Escola Jêsue Frantz ll

> QTIADRO DE FUNCIO'VÁR'OS

Nome do Funclonárlo: Função:
Garga Horárla

Somanal
Data de Admlssão:

A contratar Dlretor Escolar 40

Slmone Santos de Souza Nagclmento Coordenador 40 25t02t2019

A contratar Prol€ssor dg Creche 40

A contrâlar ProÍessor de CÍ€che 40

A contratar ProÍessoÍ d6 Creche 40

A conhatar Professor de Creche 40

A contrâtar Proíessor de Creche 40

A contratar Auxiliar de Sala 40

A contratar AuxiliaÍ dê Sala 40

A contratar Auxiliar de Sala 40

A contratar Auxlliar de Sala 40

A contratar Auxlllar de Sala 40

Tatiana Santos Rocha de Ollveira Administrativo 40 06t01t2020

lvlaria Apareclda dog Anjog dos Santog Cozlnhelra 40 041021201s

A contratar Auxiliar de Cozinha 40

Lucilene Cabral de Oliveira Auxiliar de Llmpeza 40 04to2t2019

Raimundo Nonato Ferrelra dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 40 02t09t2019

A contratar Oficial de Crêche 40

4



PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recurcos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nomeda Entldacte: Lar Escola Jêsue Frantz ll

CUSTO MENSAL

Valor Total Mengal . Janeiro a Foverelro/2020:

ValoÍ Íolatlvo a lsenção do CEBAS apllcado pola entldade Lar Escola Jôeuo Frantz ll RS í39.992,02

Função
Carga
Horárla

S€manal:
Quant:

Valor do Salárlo
LÍquldo: Encargos: BenefÍcios: Fórias: Total Mensal:

Diretor Escolar 40 I 4.554,00 409,86 24,00 1.654,62 Rs 5.125,75

Coordenadora de Creche 40 1 3.000,00 270,00 40,00 1.090,00 R$ 3.400,83

ProÍessor de Creche 40 I 2.146,00 1 93,1 4 91,24 779,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 1 2.146,00 1 93,1 4 91,24 779,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 I 2.146,00 1 93,1 4 91,24 775,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 1 2.146,00 1 93,1 4 91,24 779,71 R$ 2.495,36

ProÍessor de Crêche 40 I 2,146,00 '193,14 91,24 779,71 Rs 2.495,36

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ í.887,82

Auxiliar de Sala 40 1 í.573,00 '141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de sala 40 1 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Administrativo 40 1 3.000,00 409,50 24,00 1 .1 36,50 R$ 3.528,21

Cozinheira 40 1 1.392,00 125,28 136,48 505,76 R$ 1.695,9í

Auxiliar de Cozinha 40 1 1.274,00 114,66 143,56 462,89 R$ '.1.570,79

Auxiliar de Limpêza 40 1 1.221,00 109,89 146,74 443,63 R$ 1.5í 4,60

Aux. Servs. Gerais 40 1 1.863,00 167,67 108,22 676,89 R$ 2.'195,30

Oficial de Creche 40 1 1 .812,00 163,08 111,28 658,36 R$ 2.14',1,22

1 R$

1 R$

1 R$

I RO

1 RT

1 R3

Í RC

1 R3

I RS

1 RI
1 R$

R$

1 R$
'| Rl
1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

36.71í,00 3.443,49 í.8í 8,58 1.'t 15,40 R$ 43.088,47

Dlssídlo: 5o/o í.835,55 172,17 90,93 55,77 R$ 2.154,42

,: ::,sg,ifi,t! .ì:' !.n.rrrt t '',rl liieoo,sr ' .1.171,17Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2o2o:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

NomedaEntidade; Lar Escola Jêsue Frantz ll

1. Despesas gerais de Custeio Valor Mensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.300,00 R$ 1.350,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: R$ 450,00 R$ '100,00

Materiais didáticos R$ 1.200,00 R$ 950,00

Materiais de escritório: R$ 8s0,00 R$ 750,00

Materiais para biblioteca R$ 1.103,45 R$ 950,00

Materiais para educação física e recreação: R$ 1.200,00 R$ 899,03

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1 .100,00 R$ 'í .1 00,00

Estudo do meio: R$ 450,00 R$ 250,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 1.000,00 R$ 800,00

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 998,00 R$ 998,00

. Combustível para deslocamentos à Secretaria de Educação, sendo o valor de R$ 150,00 R$ 150,00ate R$ 150,00 (cento e cinquenta reaÌs) mensalmente:

Subtotal: R$ 10.801,,í5 R$ 8,647,03

Locação de imóvel: R$ 2.9s1,ô1 R$ 2.951,61

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 13.753,06 R$ í1.598,64

130 salário R$ 42.162,21

o Programa Escola Linda R$ 33.ooo,oo

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 1.650,00

CUSTEIO - Total: R$ 756.760,57

CAPITAL - Total: R$ 10.150,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilízados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustificativas.

l'at
Mensal

Janelro
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PLANO DE TRABALHO
Crcnograma de Repasse

ANEXOVII

NoÍre da Enüdade: Lar ESCOIa Jêsue Frane I I

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 20í9

Lia Mendes Saüõ-.----
Presidente

Ifíag. Días

TOTAL

5E0.768,05

í6.í(xl,00

1.900,00

í1.900,q!

9200,00

í1.706,90

11.390,30

í3200,00

3raoo,0o

í0.000,00

33.qro,00

í í.976,00

í.8@,00

35ríí9,32

s.(xn,00

3.000,00

7.1írp0

766.910,57

DezernbÍo
mim

66.323,99

í.3$,00

100,m

950,00

750,00

950,m

899,03

1.1@,00

zfi,@

8(x),00

998,00

150,00

2.95í,6í

350,00

na22s7

Novêínblo
20Ã

15-212,6

í.350,00

't00,00

950,00

750,m

950,@

890,@

1.100,00

250,00

8(X),00

998,00

150,00

2.951,61

350,00

568í,53

Outrbío
mm

45212fi

1.350,@

100,00

950,00

750,m

950,00

899,ü'

1.100,@

250,00

8(n,00

998,00

150,00

2.951,6í

&50,00

56.&tí,5it

S€têírìbÍo
Ãm

15.242,49

1.350,00

't00,00

950,00

750,@

950,00

899,(x}

't.100,00

250,m

800,00

998,00

150,00

2.951,61

450,00

56.&01,5:t

Ag6to
áün

15242,49

í.350,0c

í00,00

950,0c

750,m

950,00

899,03

't.1(x),00

250,00

800,00

998,@

150,00

2.951,6í

350,00

56.841,53

Julho
?íüm

45.242,&

í350,m

í00,00

950,00

750,m

950,00

899,03

1.t00,00

250,00

800,00

998,00

150,00

2.951,6í

350,00

56.84í,5:t

Jünho
m20

45.242,A9

1.350,m

100,m

950,m

750,m

9í),00

8!t9,03

1.100,00

250,00

8()o,00

998,00

150,m

2.951,61

350,00

56.E4í,53

üab
mm

45242,A9

í-350,00

100,00

950,00

750,00

950,00

899,O3

1.1q),00

250,m

8(I),00

9Í8,00

150,00

2.9s1,6í

350,00

5ôttl1,53

Â!Íil
mm

152Q&

Í350,00

10,ü

950,00

, 7í),m
i'

9í),00

@9,03

Í.'t@,00

250,00

800,m

9S,m

1íl.m

2.951.61

5.0(n,ü

3.o(n,qt

350,00

648rí'53

MaÍEo
mn

15-212fi

1.3ír,m

1@,m

950,m

750,m

s50.00

8s9,oit

1.10,ü!

250,00

800,o0

9e8,m

150,00

2.951,61

350,@

56.841,53

Fë€lliro
mm

43.088,47

1.300,@

/[50,00

12@,00

850,00

1.103,45

1200{x)

1.100,@

4í),00

1.(x,o,00

998,m

150,00

2.951,61

í -000,00

s6t4í,5t

Jancirc
zo.m

64.169,58

1.3@,OO

450,00

1ãn,m

850,m

Í.103,45

12@,m

1.100,00

450,00

1.m0,00

9Ír8,m

150,m

2.951,61

2.650,00

795,72,5a

DêzembÍo
mí9

33.000,00

3tì.qD,lxt

SegmêÍtos de Despesas:

Pessoal e êncargos sodaií 1 3e
sdáÍio:

Despesas de consümo (água, luz,
tel€bÍÌe, gas)

Equip- pÍoteção individud, eEmes
admislsionais/demisdonaiVpeÍiódicos:

Materiais didáücos:

Mateíiais de escÍitoíìo:

MateÍiais parâ biblioteca:

lrateÍiais para educação Ísica e
recf€ação:

MãteÍíal de limpeza e higiene / Ílens de
cama ê banho:

Esüido do Índo:

Pequenas d6pffis m manutençáo
do iÍúvd:

Programa Escola Linda:

Contadoí, sendo mensalmente o ìÍalor
de até í (um) salário míniÍno federal:

CoÍnbustivel para deslo€aÍnentos à
SecretaÍia de Educação:

Locação de irnóvel:

Educação Maker - Custeio:

Educação MakêÍ - Capital:

Bem Pmanente Pedagógicor'
Administativo/ GeEl::

Valor Total liensal:

{KJlrs"no'"
!

RG:10.61t.1C1 - 1


